
CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA JUDICIAL

Extrato do Despacho n.º 10/2026

Sumário: Autorizando o regresso ao quadro de Inélida Isabel Semedo Fernandes Moreira,
Ajudante de Escrivão, do Quadro de Pessoal das Secretarias Judiciais.

Extrato do Despacho do Presidente do Conselho Superior da Magistratura Judicial

De 29 de setembro de 2025

Inélida Isabel Semedo Fernandes Moreira, Ajudante de Escrivão, Nível I, do quadro de pessoal
das Secretarias Judiciais, colocada no Supremo Tribunal de Justiça, que se encontra na situação
de licença sem vencimento pelo período de 3 (três) anos, autorizada o seu regresso ao quadro ao
abrigo do previsto no nº 3, do artigo 48º do Decreto-Lei n.º 3/2010, de 8 de março, com efeitos a
partir de 01 de janeiro de 2026.

Está conforme

Secretaria do Conselho Superior da Magistratura Judicial, Praia, aos 23 de dezembro de 2025. —
O Secretário, Joaquim Semedo.
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